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Presidência: Vereador Olímpio Antunes. Abertura: 14h30min. Quorum de Abertura: Registrada a presença dos Vereadores Olímpio Antunes (PSB), Thiago Martins (PR) e Tadeu (PMDB). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura da ata da 13ª reunião ordinária da Comissão, realizada em 23 de maio de 2011, que foi aprovada pelo Senhor Presidente. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente deu ciência aos Senhores Vereadores do recebimento do Ofício n.º 146, de 25 de maio de 2011, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, solicitando a prorrogação por mais 30 dias do prazo para encaminhar os documentos e informações solicitadas por esta Comissão para instrução da Petição n.º 4/2011, de autoria do Vereador José Inácio, que denuncia atendimento inadequado às crianças e adolescentes nos programas e projetos municipais. Submetido a apreciação a Comissão deliberou por atender a solicitação e prorrogar o prazo para prestação das informações por trinta dias a contar do dia 25/5/2011, por dois votos favoráveis dos Vereadores Tadeu e Thiago Martins e um voto contrário do Vereador Olímpio Antunes.  PARECER N.º 101/2011, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, favorável ao Projeto de Lei n.º 39/2011, de autoria do Vereador Zé da Estrada, que dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de câmeras de segurança nas escolas da rede privada de ensino do Município de Unaí e dá outras providências.  Dispensada a leitura do parecer e em discussão, usaram da palavra os Vereadores Thiago Martins, Olímpio Antunes, Tadeu e o Assessor Jurídico Dr. Aron Reineiros.  Encerrada a discussão, o Senhor Presidente submeteu o Parecer a turno único de votação, foi verificado um empate por um voto favorável do Vereador Thiago Martins, um voto contrário do Vereador Tadeu, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. O Senhor Presidente repetiu a votação e como permaneceu o empate, prevaleceu o voto do relator. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 39/2011. PARECER N.º 102/2011, emitido pelo Vereador Thiago Martins, dá redação final ao Projeto de Lei n.º 25/2011, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que dispõe sobre o regime de contratação, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, estabelece normas para regulamentar o Processo Seletivo Simplificado – PSS – e dá outras providências. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por um voto favorável, nenhum voto contrário, uma abstenção do Vereador Tadeu e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Projeto de Lei n.º 25/2011. PARECER Nº 103/2011, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, dá redação final ao Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei n.º 30/2011, de autoria do Prefeito Municipal, que aplica, no âmbito do município de Unaí, o disposto nos parágrafos 4º e 5º  do artigo 198 da Constituição Federal e na Lei Federal n.º 11.350, de 5 de outubro de 2006, relativamente a regulamentação de disposições inerentes aos cargos de Agente comunitário de saúde e Agente de Combate às Endemias. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por um voto favorável, nenhum voto contrário, uma abstenção do Vereador Tadeu e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei n.º 30/2011. Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Ass.: Vereador Olímpio Antunes (____________________________), Presidente Vereador Thiago Martins (____________________________), Vice-presidente. Vereador Tadeu (____________________________), Membro. ........................................................................................
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